
custos dos transportes numa área consor
ciaI municipal, com mercado de trabalho 
comum, tem motivação óbvia, pois o des
locamento da mão-de-obra com preço viá
rio módico estimula a produção e propicia 
a formação de núcleos habitacionais con
centrados que poderão atender as instantes 
necessidades obreiras de uma área consi
derada geograficamente unida como va
lioso mercado laborativo. Disso decorre 
que, operada a isenção, pelo poder (fe-
deral - Decreto-Iei n9 284/67) que p0-

dia tributar, não pode outro invadir a 
área tributária alheia, em manifesto es
bulho de competência não tolerada pela 
Constituição Federal." 

O V. Acórdão apontado como diver
gente, não consagrou a melhor solução. 

É de ver-se, porém, que, a recorrente, 

quando realizar serviços de transporte de 
pessoas, ou alugar seus ônibus a empresas, 
clubes, associações, isto é, efetuar trans
porte dentro do território exclusivo do 

município de São Paulo, deve pagar o im

posto sobre serviços, previsto no item 27, 

da lista mencionada no art. 89 do De
creto-lei n9 406. 

Nesses termos, conheço do recurso e 
lhe dou provimento parcial, para excluir 
da restituição o quantum devido pelo 
transporte que realizou dentro do terri
tório exclusivo do Município de São Paulo. 

EXTRATO DA ATA 

RE 79 214 - SP - ReI., Ministro Cor
deiro Guerra. Recte., Prefeitura Municipal 
de São Paulo (Adv., Alberto Ragghiante). 
Recda., Breda Transportes e Turismo S.A. 
(Advs., Luiz Carlos Bettiol e Oswaldo Ro
drigues). 

Decisão: Conhecido e provido parcial
mente, nos termos do voto do Relator. 
Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Antônio 
Neder. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Xavier de Albuquerque e Cordeiro 
Guerra. Ausentes, justificadamente, os Srs. 
Ministros Thompson Flores, Presidente, e 
Leitão de Abreu. Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Oscar Corrêa Pina. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - TRANSPORTE DE CARGAS 

- Não sendo inscrito o transportador efetivo, ou cobrando este 
o serviço de transporte por meio de recibo, o «Jgenciador pagará o 
imposto sobre serviços pelo total da operação, independentemente 
de reembolso. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação n9 208 743, da comarca de 
São Paulo, em que é apelante Bicelli e 
Stinglin Ltda., apelada Municipalidade de 
São Paulo. Acordam, em 1'). Câmara do 
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}9 Tribunal de Alçada Cívil, por votação 
unânime, negar provimento. 

1. Trata-se de execução fiscal, movi
da pela Municipalidade de São Paulo 
contra a firma Bicelli e Stinglin Ltda., 
para dela haver a quantia de Cr$ 60 936.72, 
referente a ISS e muIta, relativos aos exer-



cícios de 1968 a 1972, sem prejuízo de 
juros, correção monetária e honorários. 

Afinal, a ação foi julgada procedente. 
condenando a executada na quantia re
clamada e demais parcelas pleiteadas, com 
honorários de 10%, custas e salários. 

Apelou a executada, pedindo a reforma 
da sentença, porque a condenação se ba
seou em dispositivo não incluído no auto 
de infração, sem oportunidade de defesa. 

O recurso foi bem processado. 
2. As certidões de inscrição menciona

ram o art. 83 do Decreto n9 6 979, de 
1967 (fls.). 

Diz o inciso: "O sujeito passivo deverá 
recolher, por guia, até o dia 15 de cada 
mês, o imposto correspondente aos servi
ços prestados nas duas quinzenas do mês 
anterior, com as exceções previstas neste 
decreto." 

Referindo-se o inciso a "imposto corres
pondente aos serviços prestados", tem em 
vista o que é exigido legalmente. 

Se a sentença, para concluir pela respon
sabilidade da executada, esteou-se no art. 
42, parágrafo único, do Decreto n9 6979, 
de 1969, assim agiu para demonstrar a in
suficiência do pagamento efetuado pela con
tribuinte. 

Não se afastou da pretensão inicial, que 
cobra diferença de tributo, após levanta
mento fiscal. 

Em suma, a interpretação do art. 83 do 
Decreto n9 6979, de 1969, deve ser feita 
de acordo com o art. 42, parágrafo único, 
do mesmo Regulamento. 

Não houve julgamento "ultra petita" e 
nem surpresa para a apelante, que se limi
tou à negação do débito por haver reco
lhido o imposto devido. 

3. Apreciando o mérito, a execução me
rece guarida. 

A contribuinte é transportadora de carga, 
proprietária do Rodoviário Transmarina, 
como se qualificou (fls.). 

Utiliza-se, nessa atividade, de veículos 
próprios e de terceiros. 

No período de setembro de 1968 a mar
ço de 1972, recolheu o ISS, mas o fez insu
ficientemente. 

Isto porque, nos seus pagamentos men
sais, deduziu da receita bruta as quantias 
pagas a carreteiros, como ficou bem de
monstrado no terceiro laudo (fls.). 

Na hipótese, esses transportadores não es
tavam inscritos no Cadastro Fiscal de Ser
viços e não emitiam notas fiscais, logo, 
não podia ser aplicado o art. 42 do Decreto 
n9 6979, de 1969, porém, o seu parágrafo 
único (antigo art. 43; v. Decreto n9 7224, 
de 18.10.1967). 

Estabelece o último: "Não sendo inscrito 
o transportador efetivo, ou cobrando este o 
serviço de transporte por meio de recibo, 
o agenciador pagará o imposto pelo total 
da operação, independentemente de reem
bolso". 

Não se discute, aqui, a falta de paga
mento do imposto retido, mas sim, a falta 
de pagamento do tributo pela receita bru
ta real da executada, que deduziu, inde
vidamente, nas quantias pagas a carre
teiros. 

Repetindo: no balancete mensal, apura
do o movimento, a executada subtraía 
a quantia paga aos carreteiros e recolhia 
do ISS sobre a diferença. 

Embora recolhesse o tributo retido de 
terceiros (art. 29, § 19, da Lei municipal 
n9 7047, de 1967), devia pagar o seu 
imposto pela receita bruta, não sendo per
mitida a dedução feita. 

Se o levantamento fiscal apurou essa 
diferença, ela é devida, como se concluiu, 
nada autorizando o provimento do recur
so. Custas pela executada. 

Tomou parte no julgamento o Juiz No
gueira Garcez, revisor. 

São Paulo, 11 de março de 1975 -
Assis Moura, Preso com voto; Evaristo dos 
Santos, Relator. 
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